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Nº 175

REGISTRO DE NOMES DE DOMÍNIO <.NET.BR> POR
QUAISQUER PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS

Prezados Senhores, 

Em 1º de maio de 2008, o registro de nomes de domínios sob o domínio de 
primeiro nível - DPN <.com.br> foi finalmente autorizado para pessoas 
físicas.  Até então, apenas pessoas jurídicas eram autorizadas a solicitar 
registros de nome de domínio sob este DPN. Com a possibilidade de 
registro por qualquer interessado, o “Registro.br”, a entidade encarregada 
pelo registro de nomes de domínio no Brasil, verificou um aumento no 
número de registros. 

Como ocorreu com o DPN <.com.br>, o Registro.br decidiu recentemente 
autorizar o registro de domínios sob o DPN <.net.br> tanto por pessoas 
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físicas quanto para pessoas jurídicas.  O início da operação está 
programado para ocorrer em 06 de abril de 2009. 

A fim de assegurar um início tranquilo da operação e para preservar direitos 
durante os primeiros seis meses (que foram chamados pela entidade 
responsável pelo registro de nome de domínio de “período de amanhecer” – 
"sunrise period"), os nomes de domínios registrados sob o DPN <.com.br> 
até 6 de abril de 2009, serão automaticamente reservados sob o DPN 
<.net.br>.  Portanto, o titular de um nome de domínio sob o DPN <.com.br> 
terá a opção de registrar o mesmo nome de domínio sob o DPN <.net.br>. 

A partir de 27 de outubro de 2009, ou seja, após o período inicial de 6 
meses, os nomes de domínios sob o DPN <.net.br>, cujo registro não tenha 
sido requerido pelos titulares de domínios <.com.br> estarão disponíveis 
para qualquer interessado. 

É importante notar que o requisito de que o titular do registro seja residente 
ou estabelecido no Brasil continua a vigorar. 

Finalmente, informamos que o Registro.br anunciou que nos próximos 
meses irá instituir um sistema alternativo de resolução de disputas relativas 
a nomes de domínio. A expectativa é que inicialmente o novo sistema será 
restrito aos novos registros (i.e. obtidos a partir de 6 de abril de 2009) sob o 
DPN <.net.br>. Iremos enviar-lhes mais informações assim que detalhes 
adicionais sobre este assunto estejam disponíveis. 

Pelo exposto, caso V.Sas. tenham interesse em efetuar um registro de 
nome de domínio sob o DPN <.net.br>, por favor não hesitem em contatar o 
profissional que lhes atende regularmente em nosso escritório. 
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